
ENUNCIADO Nº 09/2014 

“O Ministério Público deve zelar para sempre que possível, deve ocorrer a produção 

antecipada de prova, de forma diferenciada, preservando-se os princípios da proteção integral, 

da prioridade absoluta, do interesse superior e da dignidade da pessoa humana, 

reconhecendo-se suas condições de vulnerabilidade e adaptando-se o procedimento previsto 

no CPP, ao disposto no Art. 8.a, do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da 

Criança, internalizado pelo Decreto nº 5.007, de 08 de março de 2004”. Submetido à 

deliberação da plenária o enunciado foi aprovado por unanimidade (Rio de Janeiro, 

setembro, 2014) 
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